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DESPACHO Nº 24850/2022/GSAAS/SEMA

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2022

Assunto: Acolhimento de Parecer - Assunto: Termo de referência 033/GALM/2022 -
Aquisição de material de bem de consumo.

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO
AMBIENTE

 

                         Senhor Secretário,

 

Trata o processo de “Aquisição de materiais de bem de consumo para
atender a Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso&rdquor;, conforme
especificações contidas no TR nº 033/GALM/2022.

 

Em análise do Subprocurador de Meio Ambiente opinou:

 

“... pela possibilidade da formalização do Edital de Pregão Eletrônico,
para a aquisição de materiais de bem de consumo considerando que está de acordo com
os dispositivos legais pertinentes, em especial a Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
840/2017.&rdquor;

 

Dessa feita e considerando que o parecer jurídico é meramente opinativo
incumbindo a autoridade competente, dentro da margem de discricionariedade conferida
pela lei, tomar a decisão final, encaminho o processo para conhecimento e decisão quanto
ao acolhimento do disposto no parecer jurídico nº 160-C/SUBPGMA/PGE/2022.

 

Ao final o processo deverá ser remetido diretamente Coordenadoria de
Aquisições e Contratos.

 

Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SECRETARIO ADJUNTO EM EXERCÍCIO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRACAO SISTEMICA 

Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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DESPACHO Nº 25062/2022/GSAE/SEMA

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2022

Assunto: Acolhimento de Parecer

Ao (À) COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS

O presente versa sobre a Minuta do Edital de Pregão Eletrônico Exclusivo para
ME e EPP e seus anexos, pelos quais a Secretaria de Estado de Meio Ambiente –
SEMA/MT, visa à aquisição de materiais de bem de consumo.

                     Considerando a Minuta de Edital de Preção Eletrônico – Licitação Exclusiva
para ME/EPP/MEI – Tipo Menor Preço Global Por Lote e seus anexos, de págs. 747/813.

                      Considerando a Conformidade Documental – Pregão Eletrônico – Fase
Preparatória, de págs. 814/815.

 Considerando o Parecer n° 160-C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs. 821/842,
bem como a homologação do referido Parecer de pág. 841.

 Considerando o Despacho n° 24850/2022/GSAAS/SEMA de págs. 843/844.

                    Acolho por seus próprios fundamentos jurídicos, o Parecer n° 160-
C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs. 821/842, que opina pela possibilidade da
formalização do Edital de Pregão Eletrônico, considerando que está de acordo com os
dispositivos legais pertinentes, em especial a Lei n° 8.666/93 e o Decreto Estadual n°
840/2017.

                    Ressalto que, caso a área técnica discorde das orientações ou
posicionamentos, deverá juntar justificativas necessárias.

                    Restituo os autos para continuidade e demais providências que o caso requer.

Atenciosamente,

ALEX SANDRO ANTONIO MAREGA
SEC ADJ EXECUTIVO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE 

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 25124/2022/CAC/SEMA

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2022

Assunto: Aquisição de material de bem de consumo

Ao (À) GERENCIA DE GESTAO DE AQUISICOES

Senhora Gerente.

 Encaminhamos o presente processo com Parecern°160-
C/SUBPGMA/PGE/2022 de págs.821/842, com acolhimento dos fundamentos jurídicos
pela autoridade superior juntado às págs. 821/842, que opina pela possibilidade da
formalização da contratação através Edital d ePregão Eletrônico, condicionada ao
atendimento das orientações mencionadas, para conhecimento e continuidade.

Atenciosamente,

LAURA CRISTINA GONCALVES
COORDENADOR

COORDENADORIA DE AQUISICOES E CONTRATOS 

Governo do Estado de Mato Grosso
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